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	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º ___, DE __ DE, NOVEMBRO DE 2023
 
Dispõe sobre a autorização do uso de bermudas pelos motoristas de Bom Jardim de Minas e dá outras providências.


Art. 1º. Fica autorizado o uso de bermudas, com altura máxima até os joelhos, pelos motoristas durante seu horário de expediente.

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.






Ronicelson de Andrade Pereira
Vereador





















JUSTIFICATIVA

Esta proposição dispõe sobre autorização do uso de bermudas, pelos motoristas municipais durante o horário de expediente
No verão, na cidade de Bom Jardim de Minas, a temperatura sobre drasticamente, e maioria dos veículos trafegam sem ar refrigerado, a vestimenta mais leve pode contribuir para uma vida mais saudável evitando-se grandes problemas rotineiros.
 Por outro lado, o calor em excesso aumenta o risco de doenças respiratórias, por causa das diferenças de temperatura (escritório/rua) e o mau uso do ar condicionado.
Com o calor o risco de infarto aumenta, pois a pressão sanguínea sobe, o colesterol fica mais elevado e ao fazer qualquer esforço físico, exige-se muito do coração, favorecendo o ataque cardíaco.
Os motoristas já trabalham em ambiente propício ao estresse, devido a congestionamentos constantes e o contato direto com a população que também vivencia o problema. 
Alguns municípios já vêm adotando o procedimento desta proposta, que é justa e amenizará o estresse dos mesmos.
Pela sua importância, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação desta Lei.
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